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COMISSÃO DE DEFESA DOS TRABALHADORES, DOS 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS  

 

 

 

Processo nº 878/2025  

Projeto Indicativo nº 36/2025 

Emenda nº 38/2025 

 

Trata-se de Projeto Indicativo de autoria do Vereador Paulinho do 

Churrasquinho  com a seguinte ementa: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA 

LEI 2.360/2001 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SERRA). 

 

Foi apresentada a Emenda n° 38/2025 ao referido projeto pelo Vereador 

Paulinho do Churrasquinho com a seguinte ementa: SUPRIMI O ARTIGO 2° 

DO PROJETO INDICATIVO N° 36/2025. 

 

Parecer prévio da Procuradoria nº 299/2025, opinando pelo regular 

prosseguimento da proposição. 

 

Proposição lida no Expediente. 

 

A presente matéria foi analisada pela Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final, onde recebeu parecer favorável. 

 

Foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Defesa dos Direitos dos 
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Trabalhadores, dos Aposentados e Pensionistas, para análise, por se tratar de 

proposições e matérias relacionados às políticas de geração de emprego e renda, 

servidor público, concurso público e outros assuntos correlatos, nos termos do 

disposto no artigo 75 do Regimento Interno. 

 

Após análise do Projeto Indicativo  verificamos, nos aspectos que cabem a esta 

Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da propositura em 

pauta. 

 

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto Indicativo com 

emenda, devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário 

desta Casa de Leis. 

 

 

PEQUENO DO GÁS 

Presidente 

Relator 

 

Pelas conclusões. 

 

 

CLEBER SERRINHA 

Vice-Presidente 

 

 

PASTOR DINHO SOUZA 

Membro 
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